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PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO
/
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LEI N° 1-720, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio 
de Cooperação Técnica com o Município de Águas de Lindoia 
e com a Autarquia Municipal Saneamento Ambiental de 
Águas de Lindoia - SAAE, e dá outras providências."

LUCIANO FRANCISCO DE GODOI LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
HIDROMINERAL DE LINDOIA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ 
SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:

Art. I o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio de cooperação 
técnica com o Município de Águas de Lindoia e com a Autarquia Municipal Saneamento Ambientai de 
Águas de Lindoia - SAAE, com vistas à conjugação de esforços para a execução de ações e atividades 
para viabilizar a implantação da adutora de á^ua bruta do Rio do Peixe no Município de Lindoia até a 
represa Cavalinho Branco no Município de Aguas de Lindoia, assim como a obra de extensão da 
tubulação de lançamento de efluente tratado peia Estação de Tratamento de Esgoto do Bairro Barreiro.

Art. 2o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a tomar as providências necessárias à 
execução do convênio, cuja minuta fica fazendo parte integrante e indissociável da presente Lei.

§ 1 °  Caso não seja realizado o prévio tratamento do efluente tratado peta Estação de 
Tratamento de Esgoto do Barreiro até o ponto de descarte no Rio do Peixe, conforme detalhado no 
piano de trabalho, será aplicada multa diária de 300 (trezentas) UFESPs, cujo valor será revertido para 
o setor do Meio Ambiente do Município de Lindoia.

§2 °  A fiscalização do cumprimento da obrigação a que se refere o §1° será efetuada pela 
Diretoria de Obras, de Meio Ambiente e pelos químicos responsáveis da Estação de Tratamento de Água 
de Lindoia (ETA).

Arí:, 3o As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Publicada no Diário Oficial do Município de Lindoia, Registrado na Diretoria de Administração e afixado 
no lugar de costume da Prefe&tffãTíaHEsiância Hiür©miQera|> de Lindoia em 15 de dezembro de 2023.
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CONVÊNIO OE COOPERAÇÃO TÉCNICA QUE ENTRE Si CEIE SRAM A F R t ra  :■ OPA 
MUNICIPAL DA ESTÂNGA DE LWDOiA, A AUTARQUIA DE SANEAMENTO DE ACUAS DE 
UNDOIA-SAAE EA  PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE UNDQtA, VISANDO A EXECUÇÃO 
DE AÇÕES E AW iDAOES PARA VIABILIZAR A IMPLANTAÇÃO DA ADUTORA DE ÁGUA 
BRUTA DO RIO DG PEIXE, NO MUNICÍPIO DE UNDOIA, ATE A REPRESA CAVAUNUC 
BRANCO, NO MUNICÍPIO DE ÁGUAS DE UNOQÍA ~ SP, E A OBRA DE ■ EXTENSÃO 
TUBULAÇÃO DE LANÇAMENTO DO EFLUENTE TRATADO FEU\ ESTAÇÃO DE TRATAMENi O 
QE ESGOTO DO BARREIRO, DENTRO DO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE UNDGiA, 
ATÉ O PONTO DE DESCARTE NO RIO DO PEIXE.

A PREFEITURA M UNiaPAL DA S5TÂNCSA DE UNDpfÂ, sédíads a. Avenida Rio ác Peixe, 450, Jardim Esíânds 

Lindais - CEP 13950-000, Lindóia -  SP, registrada no CNPJ/iVfF;sob;o número 45.67S.000/ 0001-S3, neste ato 

representada peio Prefeito, Lucisno Francisco de Godo? Lopes, b.rasl/eiro, casado, empresário, porcsc-or os 

cédula da identidade RG n.s 24335.273, Inscrito no CPF/ME sob o n.- 178.136.358-43. residente e 

domiciliado na Roa Itália, 121, Jardim Undosa, CEP.: 13S50-00Q.,: ündoís/SP, adiante denominada apenas 

PRtPEST u m  DE UNDOSA, o SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS-DE ÜMDGiA, entidade autárouice 

munidpai do município de Aguas deündcja, sediada a Âismeda-Rotary 60, Centro - CEP 13.940-000, Aguas 

de Lindeis - SP, e criada pela Lei íViumcIpaCn? 2.225 de 15 de. março de 1S75, corno órgão gestor dos 

serviços de saneamento dc município de. Águas'de. Undoía-SP e registrada no CxPJ/MF sob o número 

4S.439.865/ 0001-50, neste ate representada peso seu presidente, João Batista Orrú, brasileiro, cassdc. 

empressno, RG n° 17.S88.0SS SSP/SP. CPF n° 096.854.208-58 e dòmlcíM.o, b Rua Serra Negra, n5 15 S . Bairro 

Bela Vista, Aguas de ündola, Estado, de São- Paufer-SP, adiante denominada apenas Sã â E; e a PRSFEúTURlã 

MUníC íPAI DA ê STANCSÂ DE AGUAS DE UNDOSA, sediada a Rua Professora CarcHns-Fróes, m 322. Centre 

- CEP 1394C-0G0, Águas de Lindóia -SP, registrada no CNPJ/N1F sob o número 46.439,583/ 0001-83, nesta 

ato representada peio Prefeito, Gilberto Abtíou Heiou, brasileiro, cassdo, empresário, RG n° 14.538.207-2 

SSP/SP SSP/SP, CPF nB 059.0SS.458-10 a domicílio, à Avenida das Nações Unidas, nT 275, Centro, Aguss de 

Undoia -  SP, adiante denominada apenas PREFEITURA DE ÁGUAS DE LíNDÓlÂ, RESO LVEI firmar o 

presenie CGiAvE^^O DE CGGPERAÇAC TÉCNICA, mediante as seguintes clausulas e condições:
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Constitui objeto do presente Convênio a conjugação de esforços entre a PREFEITURA MUNíGPAc DA 

ESTÂNOA Dê ÜNDOíA, 3 AUTARQUIA; DE SANEAMENTO AMBiEN l AL DE ÁGuAS Dt u NDusm - AH>-.c, e c, 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE ÁGUAS Dt LINDÓIA - PM AL, para execução de ações 2 atividades 

para viabilizar (l) a implantação da adutora de água bruta do Rio tío Peixe, no Mumeípio ce unoo-a, ate c 

represa Cavalinho Branco, no Município de Águas tíe ündoia — sP, a (ifj a obra de extensão áa —-'-—Ç--'3 

lançamento do efluente tratado pela Estação de ; rata mento o.e tsgoto 00 oarreti^, eenu o c-.j  vt- -• —  - 

urbano do Município de Lindois, até o ponto de descarte no Rio ao Peixe, conrorme aeí-smuco ac riô iw  0« 

Tra bal ho (AN EXO 0 •

CLAUSULA SB3UNÍDÂ- OOS QBÍETÍVGS :

0  objeto do presente Convênio de Cooperação Técnica serêxumprído mediante e reauzeçeo de ecoes 

conjuntas, em que buscar-se-á:

1 -  implantar o sistema de adução se. adutora de água bruta do Rio dq,.péixe até á represa Cavalinho Branco, 

nos municípios de ündóla e Águas de Lindeis -  SP para atendim^nto-de início de plano:

li - Executar a obra de exíensac da tubulação de lançamento do efluente tratado pela Estaçso da 

Tratamento de Esgoto tío Barreiro, dentro do perímetro urbano do Município de ündcia, atá o pente da 

descarte no Rio do Peixe, conforme dote!02do no Plano de Trabalho;

ui — Garantir que ambos cs sistemas estejam toíaimente funcionais, operacionais e em conformidade com 

as especificações técrécas esíaheieddes.-'

CLÁUSULA TÊKCEIlxÂ -  DAS O B R I G A Ç Õ E S - - ..... T

Ficam obrigados os partícipes a prófpÃVer a-articuíação-entre sAqhja.adés técnicas dos órgãos e entidades 

envolvidos, com es cor/ufBpsnsoss estaoeiecíCas para a realização das ações previstas neste presente 

Convênio, necessárias a consecução dos objetivos propostos.

P&R&GRA?O TKsRi>uRQ: Nenhum dos partícipes possui a obrigação de garantir a emissão des xcencos s 

ouzQrgas amo-ientais pelos órgãc-s responsáveis, cabendo a estes apenas o protocolo do pedido de 

regularização nesses órgãos, conforme as competências fixadas na Clausula Quatro.

P m m m Z Q  SEGU IDO : A Prefeitura do Município de Lindeis não ajuizará a competente ação do 

aesaproprlação de bem imóvel sem que antes sejam recolhidos sos seus cofres públicos 3 \i



considerando o vasor s iu s la s â c  do imóvei a ser desaprcpnsao.

CLÁUSULA QUARTA -  DAS CÚ M PEim O A S  E RESPONSABSÜOADES

\ -  CONFETE COWÍUW7Aí&£KT£ AOS PÃRTÍORES:

3 - Desenvolver, eisbcrsz s prever sdcío teemee e iogísu-co,, a serena &

impiementaçso do .presente Conve-mo de Cooperação técnica;

b) Disponibilizar dados a informações técnicas necessárias à impísníaçãü da oora;

c; Acompanhar ~ svsüar os resultados alcançados nas atividades progrsmaoss, Visanao sus 

otimização e / ou adequação, quando necessário;

d) Conduzir todas ss atividades com eficiência e dentre de práticas administrativas; hnsncesras o 

técnicas soequadas;

s) indicar um representante pars constituir a Comissão íntennsíltuclons! de Acompanhamento, 

que será responsável por supervisionar as ações acordadas no presente Convênio cs 

Cooperação Técnica;

f) Comunicar, expresssmefâs, trt ao outro, quaisquer alterações ou situações de irregularidades 

que vennam a ocorrer, relacionadas s execução do presente instrumento, tomando os meoleas 

administrativas que o esso requerer;-.

g) Aprovar os procedimentos técnicos e operacionais necessários à execução tío presente 

Convênio oe Cooperação Tecnlcs.

C~ CONFETE AO SÂÃE

3) Providenciar todo Ücendamsnío ambientai e a autorização para Intervenção em Áreas de 

Preservação Permanente ÍAPP; do Rio tío Peixe para o sistema de captação e os trechos do 

sistema completo de sduçsc que interceptam a faixa de ÂPP;

0} P ro v iaen d ar o protecção do pedido de outorga para o lançam ento ao efluente tratado

Estação de Tratam ento  d s  Esgoto do Barre iro  no Rio do Peixe , no prazo de SG c ias úteis contados 

a partir da Indicação tís área pública de lançam ento;



60 dias úteis contados a partir ds indicação da área pública de lançamento: 

d) Executar a obra de extensão da tubulação de lançamento do efluente rrsisao peia astsçsc oe 

Tratamento de Esgote dc Barreiro, dentro do perímetro urbano do Município de d.rcr.c, ete o

ponto de descarte no Rio do Peixe, nas seguintes coordenadas 22C3T 32'VS e 451'3S'3T" 2v nc- 

orazo de ISO dias úteis, prorrogável por igual período, contados 3 partir d-3 data tíe enrussao o os 

documentos dos órgãos ambientais;

e) Manter e conservar o írnóvel em que será implementado o sistema oe captação cs  agua cu um.;.

f) Arcar, juntsmente com 3 Prefeitura de Águas de Lindola, com as multas e demais encargos que 

eventuaínr.ente recaírem sobre c imóvel errv qüs-sérá implantando o sistema de captação de 

água bruta, em razão da sua obra de instalação, do seu. funcionamento, da eventuais donos 

materiais e morais, individuais ou coletivos, danos ambientais etc.

g) Disponibilizar aos técnicos da Prefeitura de Lindoia, sempre que solicitado, o relatório mensal 

dos laudos das análises do efluente ísneado no Rio do Peixe;

dl - COM^STi h  PREFEITURA DE U m o m .  ■ :

a) Promover a desapropriação,, na -forme da Lei, dá área do imóvel destinada à Instalação da 

oapcaçeo ce Agua Bruta s  da Estação Elevatória,, conforme o croauí em anexo, cuia maCnccd 

está em anexo, realizando todos os etos ds fase administrativa e executória, de forme smieéve: 

ou judidai, conforme o caso; '

b; ^aso a oesspropnaçso ss}-s judídal/-propqr, dentro;do prazo de 50 (sessenta) dias, a oartír ce 

publicação do Decreto de Declaração de Utilidade Pública dc imóvel, s soão de descurconacão 

com pedido de tutele de urgência de irnlssãc provisória na posse, na forma do srd 25 do 

Decreto-Lei rA 3.3S5/ 1S41.

niOvioeiiCiS} a concessão ao areizo  real de uso do imóvel desapropriado è Prefeitura do 

Município de Aguas Lindoía e ao Saneamento Ambiental de Águas de Unccia, pelo orazo de 59 

,,.cven..a s nove> anos psra que possam 'alcançar os objetivos previstes ns Cláusula Segunda
deste term o tíe ecnvêrúc;

d j Providenciar a puohcação tío Deere í. o de Servidão de Passagem da fasxa de te rra , t- .- rd o  ~
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e) Providenciar a publicação do Decreto de Autorização de Passagem, com o prazo se S~ inove ou? 

s nove) anos, da adutora paralela a estrada municípas de Undosa, ligando o acesso oo smcve: a 

divisa com o Município de Águas de Undosa, conforme o croqui em anexo.

f) Providenciar a publicação de eventual Decreto de Servidão de massagem c s  muiO cs 

particular que se sncontre no trsjoco ds extensão oa tubulação os  snçsrnsrmc üq c .  ̂

tratsdo pela Estação de Tratamento de Esgoto do Barreire;

g) Providenciar a publicação do Decreto de Autorização de Passagem, com c prazo ee 99 ■;noventa 

e nove) ancs. ca via pública que se encontre no trajeto cia tubulação de lançamento do efluente 

írstatío pela Estação tíe Tratamento .d.e. Esgoto do Barreiro ate o ponte os cescerte no o:o oo 

Peixe, nas seguintes coordenadas 22*3j/ 32''S é..45“38'3í"W ;

h) Providenciar a publicação dc Decreto de Autorização de Uso do Imóvel Público, com o prazo eis 

99 (noventa e nove) anos, nas seguintes CGordenad3S;22c3i ' 32"5 ê 46°3S'31//W, próximo ao ;<lc 

do Peixe destinado pela-Pfeféitura da Undófa pare a 'instalação das tubulações do lançamento 

do efluente tratado paia Estação de Tratamento de Esgoto' do Barreiro;

\) Assumir a responsabilidade de fiscalização dos seus munícipes e loteadores pare Impedir eme 

eles realizem quaisquer .interferências na tubulação Irppiantads pelo SAAE, como ligações

dandesímas de esgoto bratoòu.-de águas pluviais;

J) Garantir que não hsjs quaisquer iígsçõesçpúbiicas ns-tubulação Implantada poio SAAE, como 

ugsçoes aa  esgoto bruto púbiícc ou de aguas pluviais do Município;

x) rcmecer as plantas ccm/ss ligações e as redes existentes, bem como outras Interferências, em 

logradouros scceuzaces-no trsjetp tíabubulaçaqde lançamento do efluente tratado peia õstsccO 

ae Tratamento de Esgoixí .do-Bsrreírõ;- : !- -• - b"J;

d Auxliisr o SAAE com informações técnicas necessárias para a obra ds extensão aa tubumcêe :ce 

lançamento co euuents tratado peia Estação de Tratamento de Esgote do Barreiro;

y¥ - ÜO&TCTE Â IPBEFEíTu Rã  DE ÁSOÃS DE U&íJO íÂ

&} Realizar as despesas ccna a execução da desapropriação (pagam ento da Indenização pais 

desapropriação ds bem im óveí que servirá ao ob jetive daste convênio), nãc existindo qualquer 

prejuízo ao Município de ünd o lc ;

Jm



transferência è Prefeitura dc Murúcípio de ündoia, antes do eMzamento ta  ação ch_ 

desapropriação de imóvel, os vsíores integrais para pagamento da indenização exígua por u-: 

aos proprietários do bem imóv&i que será desapropriado, para fsns oe aepcsíto x q i c x : nos 

exatos termos da legislação de regência.

c) Arcar com eventuei diferença apurada em julzc, entre o vafor depositaso a uzuic os maemzaçee 

aos proprietários do bem s ser desapropriado e o valor fixado peio Juízo, no prazo c;e 3G (ínróz, 

dias a contar de notificação realizada pela Prefeitura do Município de ündoia, Infcrmsnco de 

diferença epurads. / '

dj Anuir ã realização da obra de extensão-da tubulação de lançamento do efluente tratado peia 

Estação de Tratamento de Esgoto do Barreiro, dentro do perímetro urbano dc Município de 

UndóiS; sté c ponto de dsscsrts no Rio do Peixe. ■

CEÁUSULê QUUT7A - DO PiÃXO  DIETÍSã Bã ÍK Q  :

Os objetivos, justificativa, desenvolvimento, etapas e cronogrsma' .para a execução dos trabalhos
■ M |j

suscnsTunsGcs encontram-se eszsDsmcitícs no Pie no de Trabalho, anexo, que fazem parte m tez rance creste

instrumento, pars toccs os fins e efeitos jurídicos, sendo sprovsáo  pelos partícipes.

O Riss.no ce •; rebamo pcoera ser revfséoo, 3 crhéfiouiss- partícipes,' para alterações e Inclusão ds nc^os

psreapes cu cs  novas ações, esísbeieçrrrseníps ou .revisão de prazos, sempre respeitado o obiefe cesta

Convênio. .....

CUáySUdA SoKTâ  - QA COORDENAÇÃO B-BKECUÇ&Q £>ÃS'Ã?ÍVSÓÀ^S;

A PREFEITURA DE UMDOIA, o SAÂE e 3 PREFE; i URA Dfc AGUAS Dc UNDOIÂ Indicarão e manterão, durante 

a vigência do presente Convênio, gestores responsáveis peio acompanhamento gerei dos trabalhos das

respectivas equipes técnicas.

Os partícipes poderão, a pedido do outro partícipe cu por fator superveniente, s qualquer memento., 

scsfcstítir.r e ssu gestor Indicado ou cs responsáveis técnicos, comunicando o fato, por sscd to , acs
In tsrssssO cs .

CLÁm U iÂ  S tr iM Â  -  DA SÜPE[*VÕSÃO
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As ações eonsensuadas no presente Convênio ds Cooperação Técnica serão supervisionadas peia Cerrussão 

ínterinsíitucíonai, que deverá ser constituída de, peio menos, um representante de cada partícipe. 

âs açdes consensuaòas no Convênio de Cooperação Técnica serão avaliadas menss;menca quanto cc 

cumprimento de seus objetivos, mediante relatórios técnicos elaborados pela Comissão InterinsriíLcionri 

estabelecida.

CLÁUSULA OITAVA -  DOS DECURSOS B^ANCEiROS

As obrigações assumidas pelos partícipes, visando à. execução do objeto tío oonveruo os ^copersçsn 

Técnica, serio  custeadas paios psctuantes,. conforme as disponiblildcdes previstas em seus orçamentos, 

quer no que se refere 3 iníerveniêrscia das. equipes técnicas, quer no uso de matensís e equipamentos. 

Psra a execução do presente Convênio de Cooperação Técnica não haverá transferencia voluntária os 

recursos entre os partícipes, salvo em virtude de ressarci mento; de despesas relacionadas à assunção de 

atividades que deveriam ser realizedâs por outro participe & psra 0 pagamento da indenização devida psís 

desapropriação de bem Imóvei que servirá sgs objetivos deste convênio.

As despesas necessárias è plena execução do objeto ocordsdo, tais como serviços de terceiros, cesso A 

deslocamentos, comunicação entre, cs órgãos e outras que se fizerem necessárias,-serão custeadas cem 

recursos orçamentários próprios de"bads-i partícipe, já previstos em suas sthririeces regulares e que se 

reladonem estritamente com o objete e propósito.deste -Convênio.

C LÁ yS tM  KQ^pk -  DA AÇÃO ?RO§tf!QCíÒííÀL "' ■>/"

Tm qualquer ação promodonar relacionada' çern o- objeto do Convênio de Cccpsm çsc Técnica sem 

obrigatoriamente destacada a participação dos 'partícipes.....T jlT r i--

Fica vedado aos partícipes utilizar, nos empreendimentos resultantes do presente Convênio, nomes 

símbolos e Imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Gs resultados técnicos, bem come todo e qualquer desenvolvimento decorrente dos trabalhos reslizaoos 

no âmbito do presente Convênio de Cooperação Técnica, serão atribuídos aos seus partícipes.

CcÁUSüLA DÉC3MÃ -  DÃ TIGLAClA

G Convênio de Cooperação técnica terá vjgênds de 24 (vinte e quatro) meses, s conter da data da
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c lá u s u la  d I g m â  pnm£m&  - d a s  a l t e r a ç õ e s

Sempre qua nscesssno, as dãusuias daste Convênio de Cooperação Técnica. bem ccmo c s  $eo Piano cc 

Trabalho, à exceção da que trata do objeto, poderão ser aditadas, modificadas cu supnmícas; mebisnta 

Termo Aditivo, celebrado entre os Partícipes, passando esses termos s fazer parte integrante deste 

instrumento como um ícd c, único e Indlvísívei.

CLÁUSULA QÉGMA SEGUÁDA - DA [RESCISÃO :

Este Convênio de Cooperação Técnica poderá ser denunciado por qualquer dos Participes em razão co 

descumpnmento de qualquer das obrigações cu condições neie pactuadas, bem assim peia auperveniêncic 

de norma legai ou faio administrativo que o torne formai ou materialmeníe inexequível ou, ainda, por ato 

unilateral, mediante ccmcnlesçao prévia da perle que dele se dêsiníetessaq com antecedência e d e e  da 

30 (trinta) dias, ficando gs Partícipes responsáveis pelas obrigações anterior mente assumidas.

CLÁUSULA DÉOMA TERCHRA - DÀ LEGíSi-AÇÃO APLICÁVEL

Apdcsm-ss a execução deste Termo a Lei m 666/1393 ou a jelque vier a subsíitui-is e, cg que couber, cs 

preceitos de Direito Público s, supisílvcménte/csiPrincípiss da.Teoria Geral dos Contratos e as Disposições 

do Direito Privado.

OCÃ.iUGiGUXi. lOCCCis/IA UiwÂ.id i A —

A publicação tío extrato do CcdyênlG-deDoopéfaçãóTé-cnicá’no:Diárlo-Oficiai do Estado será provldsndads 

cem PREFEITURA DE AGUAS DE UMDOÍA até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉGfÁÃ QUÊfóTA -  DC ?3?:ü  

■- tss■ _ s; uc v í'lí* s s . - z .-t-■- cecorren l-ss .:-*■ .mplantação do Convênic de Cooperes :cc

dirimidos adminlstrstivemeníe nc âmbito das entidades envolvidas, Os casos omissos serãc tratados pele 

PREFEITURA DE ÁGUAS DE UTDDiA. P ara as questões que surgirem ns execução deste contrate e que nãc 

forem resolvidas administrafivamente, será competente o Foro da Comarca de Águas de Lindcõs - São



efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Lindcia, .. de de 2023,

:.wC,e.rtO FRAftUSCG DE SODOs LOPES 
Prefeito Municipal da Estância de Lindoia

GfUBERTO ÂBDOU HELGU 
Prefeito Municipal da Estância de Águas de Lindeis

: JOÃO BATüSTA O m Ú  ■
Presidente do Saneamento Ambientai de Aguas de Undoie -  5AÀE

TESTEMUNHAS:
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Ncma: 

CPF ns
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Nome:

CPF



Saneamento Ambientai de Aguas de

ÁNEXO ií -  FLANO B E  TRA BALH O

L ü f l ü O l í S

n j  „  T IT U L O : CONVÉNIO DE COOPERAÇÃO TECNfCA QUE ENTRE Ss CELEBxam  A r ■ ; ' j<
■DA ESTÂNCIA DE LINDO IA, Á AUTARQUIA B E  SANEAMENTO DE AGUAS uE U a DOooòA ^  ^ a 
MUNICIPAL DE AGUAS DE UNDOíÁ

MUNE 'A '• 
REFEÍfUi-D.

-  INÍCIO: Em até ISO dias após asskianirado convento 

•1.1.2 ~ TÉRMINO: 120 dias após o iniçio das obras

2. OBJETO/OBJETHVOS\
Implamação de 26S0 metros de tubulação de 25Gmm em PVC para reaüzar o Nnçamemo cc 

efluente tratado no ponto indicado nas seguintes coordenadas 22a3V 32*'S e 4ó°3Sv3 i '’W

3. dUSTilFMVTIVA

■ Redrai- o lançamento do efluente tratado do córrego do barreiro, buscando assim um ponto oe teneamenlc 
com maior capacidade da auío depuração.
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